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1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL - PR, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 75.731.034/0001-
55, sediado à Av.Dr. Gastão Vidigal, 600, centro, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal 
Sr. Marcos Cesar Sugigan, torna Publica a realização de procedimento de licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO “POR ITEM”, para atender à solicitação 
doDepartamento  Municipal de Administração. 

Data da sessão:[Gestor] 

Horário:09h00min. (Horário de Brasília-DF).  
Local:www.comprasgovernamentais.gov.br  
 

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no sistema do 
comprasgovernamentaise as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

2. INFORMAÇÕES | IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

2.1. O presente edital e seus anexos poderão ser obtidos: 

a) No sítio eletrônico deste Município através do link: http://177.185.208.165:8085/portaltransparencia/licitacoesmenu 
“Licitações”.  

b)  Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br  
c) Junto ao Departamento de Licitações: que fornecerá cópia por meio magnético. Neste caso, para obter o arquivo, o 
interessado deverá levar um pen drive e/ou CD; ou se preferir adquirir o edital e seus anexos e neste caso deverá recolher os 
valores referentes ao custo da reprodução gráfica, mediante guia específica. 

 

2.2. Dúvidas e esclarecimentos sobre o conteúdo deste Edital e sobre a elaboração das propostas 
poderão ser enviados até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada para abertura do procedimento 
para o seguinte endereço eletrônico: licitacao@cruzeirodosul.pr.gov.br 

2.3. Eventual impugnação ao presente Edital deverá ser formalizada em até 03 (três) dias úteis1, antes da 
data fixada da sessão de abertura e estará acessível a qualquer cidadão ou interessado em 
participar da licitação.  

2.3.1. A impugnação deverá ser apresentada por escrito e conter o nome completo do responsável, 
indicação da modalidade e número do certame, a denominação social da empresa, número do 
CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contato, devendo ser protocolada PREFERENCIALMENTE NA 
PLATAFORMA ou no Departamento de Licitações, no endereço indicado no rodapé, no horário das 
08:00 às 11:30 e das 13h30 às 17h00 (de segunda-feira a sexta-feira)2,ou encaminhada por e-mail ao 
endereço eletrônico: licitacao@cruzeirodosul.pr.gov.br 

2.4. Não será conhecida impugnação interposta por fax ou vencido o respectivo prazo legal.  

2.5. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial 
http://177.185.208.165:8085/portaltransparencia/licitacoes(menu licitações) no prazo de até 3 (três) 
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

                                                           
1TCE-PR - Acórdão 1940/2018 “a impugnação ao Edital protocolada no segundodia útil que antecede à data de 
abertura do pregão é intempestiva. ” 

2Quando a impugnação for enviada por e-mail e, por conseguinte, recebida após o horário de expediente (às 
17horas) da Prefeitura ou em dia não útil ou em dia que não há expediente, considera-se como protocolada no dia 
seguinte àquele do recebimento. 



ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Departamento Municipal de Licitações e Contratos 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 

 
 

 

2.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. A 
concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos 
autos do processo de licitação.  

2.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e sítio eletrônico 
(http://177.185.208.165:8085/portaltransparencia/licitacoes/  menu licitações) e vincularão os 
participantes e a administração.Acolhida à impugnação, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando a alteração não afetar a formulação das propostas. 

3. OBJETO  

3.1 O objeto deste pregão é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa para 
a prestação de serviço de seguro veicular para os veículos da prefeitura municipal e seus 
respectivos departamentos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

3.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

3.3 As licitantes deverão formular sua proposta e lances em observância ao preço máximo definido neste 
edital,restandodesclassificadas as propostas que apresentarem valores superiores. 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1.  Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.4. Será vedada a participação de empresas: 

4.4.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.4.2.  Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

4.4.3.  Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.4.4.  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

4.4.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

4.4.6.  Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

4.4.7. Que estiverem reunidas em consórcio.3 

                                                           
3JUSTIFICATIVA/ESCLARECIMENTO: A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto 
que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta 
complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos 
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4.4.8. Que estiverem proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.4.9. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.4.10. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.4.11. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.4.12. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação. 

4.4.13. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 

4.5. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

4.5.2. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
“não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.5.3. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.5.4. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.5.5. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 

4.5.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;  

4.5.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.5.8. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de 
setembro de 2009. 

4.5.9. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.5.10.  Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

                                                                                                                                                                                                               
de habilitação do edital. A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de 
consórcio se justifica na medida em que nas contratações  referente ao objeto do presente certame, perfeitamente 
pertinente e compatível para empresas atuantes do ramo licitado, é bastante comum a participação de empresas 
de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação 
técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não 
tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A vedação de participação em consórcio, visa 
exatamente afastar a restrição à competição. Pois, a admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade e 
de pequeno valor econômico atenta contra o princípio da competitividade, pois permitiria, com o aval do Estado, a 
união de concorrentes que poderiam muito bem disputar entre si, violando, por via transversa, o princípio da 
competitividade, atingindo ainda a vantajosidade buscada pela Administração. O objeto da licitação pode ser 
fornecido por diversas empresas do mercado. Nessa situação, caso a participação de consórcio fosse permitida, 
estaria limitando a concorrência, pois as empresas poderiam deixar de se concorrentes com objetivo de se unir, 
reduzindo a oportunidade de oferta de um preço mais justo pelo serviço.a aceitação de consórcios na disputa 
licitatória situa-se no âmbito do poder discricionário da administração contratante, conforme art. 33, caput, da Lei n. 
8.666/1993, requerendo-se, porém, que sua opção seja sempre previamente justificada no respectivo processo 
administrativo, conforme entendimento dos Acórdãos de ns. 1.636/2006-P e 566/2006-P” - TCU Ac n. 2869/2012-
Plenário.  
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5. CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA 

5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

5.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 

5.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação 

6. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA “PROPOSTA COMERCIAL” E “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

 
6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 
6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 
 

6.9. Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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6.10. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo 
detalhadamente as características do objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante (se for o 
caso) em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a 
vírgula. 

 
7. PROPOSTA COMERCIAL 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

7.1.1.  Valor unitário e total do item ou percentual de desconto; 

7.1.2.  Marca; 

7.1.3.  Fabricante;  

7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.2.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

7.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 

8. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

8.1.1. SICAF;   

8.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
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8.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

8.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

8.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

8.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.8. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade 
fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto 
na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

8.9. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 
mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

8.10. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

8.11. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

8.12. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas [mínimo de duas horas], 
sob pena de inabilitação. 

8.13. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

8.14. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

8.14.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

8.14.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

8.15. Ressalvado o disposto mencionado nos itens anteriores, os licitantes deverão encaminhar, PARA 
FINS DE HABILITAÇÃO, OS DOCUMENTOS CONSTANTES DO ANEXO II que faz parte integrante deste 
edital.4 
 

8.16. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para 
autenticação pelo (a) Pregoeiro (a) ou por membro da equipe de apoio.  

8.17. No caso de não constar expressamente prazo de validade nas certidões referente à Habilitação 
deste edital, somente serão aceitas àquelas expedidas com até noventa (90) dias anterior à data da 
realização da presente licitação. 

                                                           
4 A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital, implicará inabilitação da licitante. 
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8.18. O(A) pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a 
qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora 
da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, § 5º, da Lei nº. 8.666/93. 

8.19. NÃO SERÃO ACEITOS “PROTOCOLOS DE ENTREGA” OU “SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTO” EM 
SUBSTITUIÇÃO AOS DOCUMENTOS REQUERIDOS NO PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

8.20. Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, a comprovação de regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de formalização do 
ajuste.Em conformidade com a LC 123/2006, as microempresas e empresas de pequeno porte, por 
ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

8.21. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

8.22. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.23. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.25. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

8.26. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências 
do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena 
de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

8.27. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 

9. PROCEDIMENTO 

9.1. No dia e horário indicados no preâmbulo, a sessão pública na internet será aberta por meio do 
sistema. 

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

9.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. A desclassificação será sempre 
fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 
participantes. 

9.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

9.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
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9.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

9.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

9.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item. 

9.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

9.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances (R$ 0,01), que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de acordo com o estabelecido em cada item no sistema. 

9.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E 
FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

9.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos. Após esse prazo, o sistema 
prorrogará automaticamente quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão Pública, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

9.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores.  

9.15. Não havendo lance final classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão Pública 
será encerrada automaticamente. 

9.16. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
de envio de lances, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance atender às exigências de 
habilitação. 

9.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

9.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

9.21. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.  

9.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

9.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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9.25. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.28. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

9.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

9.29.1. No país; 

9.29.2. Por empresas brasileiras;  

9.29.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.29.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 
de acessibilidade previstas na legislação. 

9.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados.  

9.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 

9.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

9.33. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, a contar 
da solicitação do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

9.34. Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-
mail: licitacao@cruzeirodosul.pr.gov.br ; após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 
entrar em contato com o pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O 
pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de CRUZEIRO DO SUL - PR quanto 
do emissor. 

9.35. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas) 
horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de 
Preço, sendo realizado, pelo Pregoeiro, o registro da não aceitação da proposta. 

9.36. A proposta final deverá: 

9.37. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 
seu representante legal. 
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9.38. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

9.39. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.40. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

9.41. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

10. ACEITAÇÃO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo 
exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

10.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

10.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 

10.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 

10.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação 
da proposta. 

10.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

10.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

10.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

10.11. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

10.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
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10.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

11. RECURSO| REABERTURA DA SESSÃO |ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 
forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 
em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso.A falta de manifestação motivada do licitante quanto à 
intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 

11.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

11.7. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
11.7.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.7.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

11.7.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

11.7.3.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório.A convocação feita por e-mail dar-se-á 
de acordo com os dados contidos no SISTEMA, sendo responsabilidade do licitante 
manter seus dados cadastrais atualizados. 

11.14. Documentação original: 

11.14.1. A documentação constante deste Edital, CASO SOLICITADA, deverão ser encaminhadas 
em original ou cópias autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da solicitação do pregoeiro no sistema 
eletrônico, no seguinte endereço: Avenida Dr. Gastão Vidigal, 600 – Centro – CRUZEIRO DO 
SUL - PR  - CEP 87.650-000. Aos cuidados do Setor de Licitações e Contratos. O envelope 
contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário 
individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico. 
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12. ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

13.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

13.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

13.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

13.5.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

13.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

13.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 
e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 
da mesma Lei. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. RECURSOS FINANCEIROS / DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. Conforme especificado naMinuta Contratual – Anexo deste Edital. 

16. PROCEDIMENTO E PRAZO PARA O FORNECIMENTO DO OBJETO/PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

16.1. Conforme especificado naMinuta Contratual – Anexo deste Edital. 

17. FORMA DE PAGAMENTO 

17.1.  Conforme especificado naMinuta Contratual – Anexo deste Edital. 

18. DO REAJUSTE EM SENTIDO GERAL 

18.1. Conforme especificado naMinuta Contratual – Anexo deste Edital. 

19. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

19.1. Conforme especificado naMinuta Contratual – Anexo deste Edital. 

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS/ PENALIDADES E RESCISÃO 

18.1 Conforme especificado na Minuta Contratual – Anexo deste Edital. 
21. DEVERES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

21.1. Conforme especificado naMinuta Contratual – Anexo deste Edital. 
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22. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

22.1. Fica assegurado ao Município de CRUZEIRO DO SUL - PR o direito de revogar a licitação por razões 
de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em 
virtude de vício insanável. 
 

22.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos 
atos que diretamente dele dependam.  

 
22.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 

indicará expressamente os atos a que ela se estende.  
 

22.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.  
 

22.5. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 
demais interessados. 
 

23. DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1.  O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município de 
CRUZEIRO DO SUL - PR, através do endereço eletrônico http://www.oregionaljornal.com.br/  e no Portal de 
Transparência do Município através do endereço eletrônico  
http://177.185.208.165:8085/portaltransparencia/ 

23.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não comprometa o 
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo Pregoeiro.   

23.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 

23.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 

23.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

23.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

23.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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23.12. O resultado da licitação estará disponível junto a Divisão de Licitações do Município de CRUZEIRO 
DO SUL - PR; bem como publicado no Diário Oficial do Município 
http://www.oregionaljornal.com.br/ 

23.13. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada 
e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.  

23.14. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da 
sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem o prejuízo dos atos realizados.  

23.15. O foro competente para dirimir questões oriundas do presente Edital, será o do Município de 
Paranacity- Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

23.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.16.1. Termo de Referência. 

23.16.2. Minuta de Termo de Contrato. 

23.16.3. Demais modelos em anexo. 

 

CRUZEIRO DO SUL - PR,30 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

MARCOS CÉSAR SUGIGAN 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

[Estado]nº 002.2023. 

1. OBJETO: [Empresa], conforme especificado abaixo: 
 

Item Descrição Cod Uni. Vlr Unit Vlr total 

01 
 

KWID ZEN 10MT 
ANO MODELO:2022  
ANO DE FABRICAÇÃO:2021 
PLACA:RHB5E05 
CHASSI: 93YRBB007NJ887627 
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 5.777,80  
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00 DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 15.000,00 / FRANQUIAS:  
Laterais: 143,00 
Vidro Traseiro: 327,00 
Parabrisa: 339,00 
 

38111 01 1.333,30 1.333.30 

 
02 

 
FIAT - NOVA DUCATO FURGAO 
CARGO CURTA 2.3 16V 
ANO/MODELO: 2018/2018 
PLACA: BDK3E12 
CHASSI: 3C6DFVDK6JE138215 
COMBUSTÍVEL: Diesel 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 35.401,80  
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045 641,39 
Vidros 78S / IS: 20.000,00 / FRANQUIAS:  
Parabrisa: 414,00 
Vidro Traseiro: 399,00 
Laterais: 187,00 
 

38112 
 

01 
 

6.426,95 
 

6.426,95 

03 

 
FIAT - PALIO FIRE 1.0 8V FLEX 
ANO/MODELO: 2013/2014 
PLACA: AXZ0473 
CÓDIGO FIPE: 11770 
CHASSI: 9BD17164LE5897839 
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool 
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00 APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045 86,89 
Vidros 78S / IS: 10.000,00 / FRANQUIAS: Vidro Traseiro: 213,00 
Parabrisa: 213,00 
Laterais: 55,00 

38113 01 1.053,44 1.053,44 
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04 

 
FIAT - ARGO TREKKING 1.8 16V FLEX 
AUT. 
ANO/MODELO: 2020/2020 
PLACA: BEK6F11 
CHASSI: 9BD358A73LYK52306 
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 5.082,00 977,44 
DMT 1R - IS 150.000,00 DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 15.000,00 / FRANQUIAS:  
Laterais: 132,00 
Vidro Traseiro: 339,00 
Parabrisa: 276,00 
 

38114 
 

01 
 

1.620,01 
 

1.620,01 

05 

VEÍCULO: RENAULT - KWID ZEN 1.0 12V FLEX 
ANO/MODELO: 2021/2022 
PLACA: RHC6C36 
CÓDIGO FIPE: 252662 
CHASSI: 93YRBB004NJ908918 
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 5.777,80 DMT 1R - IS 
150.000,00 DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 15.000,00 / FRANQUIAS:  
Laterais: 143,00 
Vidro Traseiro: 327,00 
Parabrisa: 339,00 

38115 01 1.333,30 1.333,30 

 
 
 
 
 
 
06 

VEÍCULO: RENAULT - KWID ZEN 1.0 12V FLEX 
ANO/MODELO: 2021/2022 
PLACA: RHC4I74 
CHASSI: 93YRBB004NJ913049 
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 5.777,80  
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 15.000,00 / FRANQUIAS: Laterais: 143,00 
Parabrisa: 339,00 
Vidro Traseiro: 327,00 

38116 01 1.333,30 1.333,30 
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07 

FIAT - DUCATO MINIBUS T ALTO 2.3 
JET 
ANO/MODELO: 2013/2014 
PLACA: AXZ0474 
CHASSI: 93W245L34E2129179 
COMBUSTÍVEL: Diesel 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 22.689,80 
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00 35,37 
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 20.000,00 / FRANQUIAS: Parabrisa: 226,00 
Vidro Traseiro: 218,00 
Laterais: 202,00 

38117 01 5.762,17 5.762,17 

08 

VOLKSWAGEN - NOVO VOYAGE 1.6 
8V MSI FLEX 
ANO/MODELO: 2019/2020 
PLACA: BDV3B90 
CHASSI: 9BWDL45U6LT098570 
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 5.315,80  
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045 Vidros 78S / IS: 15.000,00 / FRANQUIAS:  
Laterais: 99,00 
Vidro Traseiro: 242,00 
Parabrisa: 251,00 

38118 01 1.363,79 1.363,79 

09 

VOLKSWAGEN - NOVO VOYAGE 1.6 
16V MSI FLEX AUT. 
ANO/MODELO: 2019/2020 
PLACA: BDV3B85 
CHASSI: 9BWDL45U4LT098857 
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 5.315,80  
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 15.000,00 / FRANQUIAS:  
Parabrisa: 201,00 
Vidro Traseiro: 194,00 
Laterais: 99,00 

38119 01 1.444,98 1.444,98 

10 

MARCOPOLO - MINIBUS VOLARE V8L 
ESCOLAR 4X4 E5 
ANO/MODELO: 2019/2020 
PLACA: BDH4J79 
CÓDIGO FIPE: 5080398 
CHASSI: 93PB43M32LC061454 
COMBUSTÍVEL: Diesel 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 39.537,40  
DMT 1R - IS 150.000,00  

38120 O1 3.875,20 3.875,20 
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DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 25.000,00 / FRANQUIAS:  
Parabrisa: 1.104,00 
Vidro Traseiro: 1.065,00 
Laterais: 495,00 

11 

FIAT - STRADA CE FIRE 1.4 8V FLEX 
ANO/MODELO: 2010/2011 
PLACA: ATC9614 
CÓDIGO FIPE: 12220 
CHASSI: 9BD27803MB7278970 
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 5.720,40 
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 10.000,00 / FRANQUIAS:  
Laterais: 99,00 
Parabrisa: 226,00 
Vidro Traseiro: 264,00 

38121 01 1.296,85 1.296,85 

12 

VOLKSWAGEN - NOVA SAVEIRO 
STARTLINE 1.6 8V FLEX GVI 
ANO/MODELO: 2015/2016 
PLACA: BAE4716 
CÓDIGO FIPE: 53856 
CHASSI: 9BWKB45U5GP084023 
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 10.172,40  
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 10.000,00 / FRANQUIAS:  
Vidro Traseiro: 230,00 
Parabrisa: 238,00 
Laterais: 77,00 

38122 01 3.252,09 3.252,09 

13 

CITROEN - AIRCROSS FEEL 1.6 16V 
FLEX AUT. 
ANO/MODELO: 2016/2017 
PLACA: BAY3667 
CÓDIGO FIPE: 111643 
CHASSI: 935SUNFN1HB516843 
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 6.477,80  
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 15.000,00 / FRANQUIAS:  
Laterais: 176,00 

38123 01 1.405,13 1.405,13 
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Vidro Traseiro: 411,00 
Parabrisa: 426,00 

14 

VOLKSWAGEN - NOVA SAVEIRO 
ROBUST 1.6 8V TOTAL FLEX GVI 
ANO/MODELO: 2018/2019 
PLACA: BCV2D48 
CÓDIGO FIPE: 54593 
CHASSI: 9BWKB45U9KP033309 
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 6.781,60  
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 15.000,00 / FRANQUIAS:  
Laterais: 88,00 
Vidro Traseiro: 242,00 
Parabrisa: 251,00 

38124 01 1.560,12 1.560,12 

15 

AGRALE - CAMINHAO 14000 4X2 E5 
ANO/MODELO: 2014/2014 
PLACA: AZO5685 
CÓDIGO FIPE: 5010306 
CHASSI: 9BYC78A2AEC000325 
COMBUSTÍVEL: Diesel 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 12.058,20 
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 20.000,00 / FRANQUIAS:  
Vidro Traseiro: 351,00 
Parabrisa: 364,00 
Laterais: 198,00 
 

38125 01 2.891,15 2.891,15 

16 

FORD - REBOCADOR CARGO 1933 
TURBO E5 4X2 
ANO/MODELO: 2012/2013 
PLACA: AXA8854 
CÓDIGO FIPE: 5041392 
CHASSI: 9BFXEB1B1DBS27189 
COMBUSTÍVEL: Diesel 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 22.006,60  
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 25.000,00 / FRANQUIAS: Laterais: 209,00 
Vidro Traseiro: 448,00 
Parabrisa: 464,00 

38126 01 5.053,57 5.053,57 
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17 

MERCEDES BENZ - CAMINHAO ATRON 
2729 K BLUETEC5 6X4 
ANO/MODELO: 2014/2014 
CÓDIGO FIPE: 5092892 
PLACA: AYM9214 
CHASSI: 9BM693388EB963773 
COMBUSTÍVEL: Diesel 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 20.641,60  
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 25.000,00 / FRANQUIAS: Vidro Traseiro: 230,00 
Parabrisa: 238,00 
Laterais: 110,00 

38127 01 3.634,70 3.634,70 

18 

VOLKSWAGEN - MICRO ONIBUS 8.120 
OD 
ANO/MODELO: 2009/2009 
PLACA: ARR4956 
CHASSI: 9BWP452R29R941184 
COMBUSTÍVEL: Diesel 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
Vidros 78S / IS: 10.000,00 / FRANQUIAS:  
Vidro Traseiro: 629,00 CASCO - FIPE 100,00% 
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Parabrisa: 652,00 
Laterais: 297,00 

38128 01 1.179,99 1.179,99 

19 

VOLKSWAGEN - MICRO ONIBUS 8.120 
OD 
ANO/MODELO: 2009/2009 
PLACA: ARR4957 
CHASSI: 9BWP452R99R940923 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% 
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00 
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 10.000,00 / FRANQUIAS: Laterais: 297,00 
Parabrisa: 652,00 
Vidro Traseiro: 629,00 

38129 01 1.179,99 1.179,99 

20 

MARCOPOLO - MINIBUS VOLARE V8L 
ESCOLAR 4X4 E5 
ANO/MODELO: 2013/2013 
CÓDIGO FIPE: 5080398 
0Km: Não 
PLACA: AXF1066 
CHASSI: 93PB58M1MDC048050 
COMBUSTÍVEL: Diesel 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 21.154,00  
DMT 1R - IS 150.000,00  

38130 01 2.961,34 2.961,34 
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DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 25.000,00 / FRANQUIAS:  
Vidro Traseiro: 1.065,00 
Parabrisa: 1.104,00 
Laterais: 495,00 

21 

MERCEDES BENZ - ONIBUS OF 1519 
ANO/MODELO: 2013/2014 
0Km: Não 
PLACA: AXU1787 
CHASSI: 9BM384069EB927770 
COMBUSTÍVEL: Diesel 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% 
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 25.000,00 / FRANQUIAS:  
Laterais: 154,00 
Vidro Traseiro: 327,00 
Parabrisa: 339,00 

38131 01 1.640,53 1.640,53 

22 

IVECO/FIAT - DAILY CHASSI TRUCK 
55C16 4X2 
ANO/MODELO: 2009/2009 
CÓDIGO FIPE: 5060427 
0Km: Não 
PLACA: ARQ9059 
CHASSI: 93ZL68B0198409389 
COMBUSTÍVEL: Diesel 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 11.670,40  
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 15.000,00 / FRANQUIAS: Parabrisa: 376,00 
Vidro Traseiro: 363,00 
Laterais: 132,00 

38132 01 2.653,62 2.653,62 

23 

CHEVROLET - NOVO CLASSIC SEDAN 
LS 1.0 VHCE FLEX 
ANO/MODELO: 2015/2016 
CÓDIGO FIPE: 43605 
0Km: Não 
PLACA: BAE3860 
CHASSI: 8AGSU1920GR124325 
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 4.498,20  
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00 
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 10.000,00 / FRANQUIAS: Laterais: 88,00 

38133 01 1.180,45 1.180,45 
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Parabrisa: 188,00 
Vidro Traseiro: 182,00 

 
 
 
24 

FIAT - MOBI EASY ON 1.0 8V FLEX 
ANO/MODELO: 2016/2017 
CÓDIGO FIPE: 14648 
0Km: Não 
PLACA: BAX7649 
CHASSI: 9BD341A7XHB439271 
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 4.845,40  
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 10.000,00 / FRANQUIAS:  
Vidro Traseiro: 363,00 
Laterais: 110,00 
Parabrisa: 376,00 

 
 
 

38134 

 
 
 

01 

 
 
 

1.238,82 

 
 
 

1.238,82 

25 

VOLKSWAGEN - NOVO VOYAGE 1.0 
12V FLEX 
ANO/MODELO: 2020/2021 
CÓDIGO FIPE: 54925 
0Km: Não 
PLACA: BEP5B34 
CHASSI: 9BWDG45U2MT077835 
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 4.967,20  
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 15.000,00 / FRANQUIAS:  
Parabrisa: 213,00 
Laterais: 99,00 
Vidro Traseiro: 206,00 
 

38135 01 1.378,31 1.378,31 

26 

FIAT - UNO MILLE WAY 1.0 FIRE 
FLEX ECONOMY 
ANO/MODELO: 2013/2013 
CÓDIGO FIPE: 126370Km: Não 
PLACA: AXF1460 
CHASSI: 9BD15844AD6855513 
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 4.662,00  
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 10.000,00 / FRANQUIAS:  
Laterais: 77,00 
Vidro Traseiro: 182,00 
Parabrisa: 188,00 
 

38136 01 1.001,85 1.001,85 
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27 

IVECO/FIAT - TECTOR ATTACK 150E 
21 4X2 E5 
ANO/MODELO: 2018/2019 
CÓDIGO FIPE: 5061431 
0Km: Não 
PLACA: BCO6729 
CHASSI: 93ZA01LF0K8934490 
COMBUSTÍVEL: Diesel 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 16.532,60 
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 25.000,00 / FRANQUIAS: Laterais: 220,00 
Vidro Traseiro: 448,00 
Parabrisa: 464,00 

38137 01 3.330,47 3.330,47 

28 

VOLKSWAGEN - NOVA SAVEIRO 
ROBUST 1.6 8V TOTAL FLEX GVI 
ANO/MODELO: 2019/2020 
CÓDIGO FIPE: 54593 
0Km: Não 
PLACA: BDT8J94 
CHASSI: 9BWKB45U8LP028426 
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 6.781,60 DMT 1R - IS 
150.000,00 367,77 
DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 15.000,00 / FRANQUIAS: Parabrisa: 251,00 
Laterais: 132,00 
Vidro Traseiro: 242,00 

38138 01 1.623,64 1.623,64 

29 

VOLKSWAGEN - MICRO ONIBUS 8.160OD 
ANO/MODELO: 2019/2020 
0Km: Não 
PLACA: BDT2E39 
CHASSI: 9532M52P5LR013486 
COMBUSTÍVEL: Diesel 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% 
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 10.000,00 / FRANQUIAS:  
Vidro Traseiro: 327,00 
Parabrisa: 339,00 
Laterais: 154,00 
 

38139 01 998,59 998,59 

30 

MARCOPOLO - MINIBUS VOLARE A8 
ESCOLAR 4X2 
ANO/MODELO: 2003/2004 
CÓDIGO FIPE: 5080061 
0Km: Não 

38140 01 1.682,10 1.682,10 
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PLACA: ALM2437 
CHASSI: 93PB05B304C011132 
COMBUSTÍVEL: Diesel 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 7.674,80  
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 10.000,00 / FRANQUIAS:  
Parabrisa: 433,00 
Vidro Traseiro: 417,00 
Laterais: 193,00 

31 

MERCEDES BENZ - SPRINTER 515-CDI 
FURGAO EX.LONGO T.A 2.2 BI-TB 
ANO/MODELO: 2015/2016 
CÓDIGO FIPE: 212628 
0Km: Não 
PLACA: BAG9342 
CHASSI: 8AC906657GE114670 
COMBUSTÍVEL: Diesel 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 32.100,60  
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00 
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 20.000,00 / FRANQUIAS:  
Laterais: 391,00 
Vidro Traseiro: 375,00 
Parabrisa: 389,00 

38141 01 6.496,51 6.496,51 

32 

RENAULT - MASTER FURGAO 2.3 16V 
DCI 
ANO/MODELO: 2020/2021 
CÓDIGO FIPE: 251968 
0Km: Não 
PLACA: GDA9C96 
CHASSI: 93YMAFEXCMJ753896 
COMBUSTÍVEL: Diesel 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 43.611,40  
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 25.000,00 / FRANQUIAS:  
Laterais: 292,00 
Parabrisa: 364,00 
Vidro Traseiro: 351,00 

38142 01 6.827,23 6.827,23 
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33 

VOLKSWAGEN - NOVO GOL 1.0 12V 
FLEX 
ANO/MODELO: 2021/2022 
CÓDIGO FIPE: 54909 
0Km: Não 
PLACA: BEX8G45 
CHASSI: 9BWAG45U5NT003121 
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 5.149,20  
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 15.000,00 / FRANQUIAS:  
Laterais: 88,00 
Parabrisa: 238,00 
Vidro Traseiro: 230,00 

38143 01 1.426,59 1.426,59 

34 

VOLKSWAGEN - NOVO GOL 1.0 12V 
FLEX 
ANO/MODELO: 2021/2022 
CÓDIGO FIPE: 54909 
0Km: Não 
PLACA: RHB3I56 
CHASSI: 9BWAG45U9NT017703 
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 5.149,20  
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 15.000,00 / FRANQUIAS:  
Vidro Traseiro: 230,00 
Parabrisa: 238,00 
Laterais: 88,00 

38144 01 1.426,59 1.426,59 

35 

RENAULT - MASTER FURGAO 2.3 16V 
DCI 
ANO/MODELO: 2022/2023 
CÓDIGO FIPE: 251968 
0Km: Não 
PLACA: SDX7B62 
CHASSI: 93YF62001PJ316290 
COMBUSTÍVEL: Diesel 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 32.313,40 
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 25.000,00 / FRANQUIAS:  
Laterais: 292,00 
Vidro Traseiro: 351,00 
Parabrisa: 364,00 

38145 01 2.768,24 2.768,24 
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36 

MERCEDES BENZ - CAMINHAO ATEGO 
1419 BLUETEC5 4X2 
ANO/MODELO: 2022/2022 
CÓDIGO FIPE: 5092809 
0Km: Não 
PLACA: RHY3G95 
CHASSI: 9BM958134NB260544 
COMBUSTÍVEL: Diesel 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 33.616,80  
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 25.000,00 / FRANQUIAS:  
Vidro Traseiro: 194,00 
Parabrisa: 228,00 
Laterais: 143,00 

38146 01 4.565,54 4.565,54 

Valor total .................................................................................................................................................... 90.200,45 

 
2. JUSTIFICATIVA: A presente contratação se torna necessária em virtude da necessidade de cobertura 

de seguro para a frota de veículos de propriedade deste município, sendo que os veículos circulam 
constantemente em rodovias e vias de tráfego intenso, estando, desta forma, sujeitos à ocorrência de 
sinistros, que podem também originar indenizações por danos pessoais e materiais aos servidores que 
prestam serviço ao município e a terceiros. Com isso, busca-se resguardar o patrimônio público de 
eventuais danos aos quais os veículos estão sob risco constante, bem como evitar a ocorrência a este 
município de ser obrigado a cobrir custos com indenizações por responsabilidade civil. 
 

3. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: (44) 3465-1299  
4. FISCAL DE CONTRATO:  conforme especificado na minuta contratual em anexo, parte integrante 

deste termo. 
5. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE:  conforme especificado na minuta contratual em anexo, parte integrante 

deste termo. 
6. PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO:   conforme especificado na minuta contratual em anexo, parte 

integrante deste termo. 

7. FORMA DE PAGAMENTO:   conforme especificado na minuta contratual em anexo, parte integrante deste 
termo. 

8. CRITÉRIO DE REAJUSTE:  conforme especificado na minuta contratual em anexo, parte integrante deste termo. 

9. HORÁRIO | LOCAL DE ENTREGA |FORMA DO FORNECIMENTO | PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:conforme 
especificado na minuta contratual em anexo, parte integrante deste termo. 

10. DAS SANÇÕES E PENALIDADES:  conforme especificado no [Status]nº 002.2023. 

 

 

 

MARCOS CÉSAR SUGIGAN 
Prefeito Municipal 
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ANEXO II – RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº 02 

 
As empresas interessadas em participar do [Estado]nº 002.2023 deverão apresentar os 

documentos abaixo especificados: 
 
A) HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
1. Registro Comercial no caso de Empresa Individual;  

2. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - no caso de MEI; 

3. Estatuto ou contrato Social no caso de Sociedades comerciais.  

4. Estatuto ou contrato Social no caso de sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição de 
seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício;  

5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País.  

OBS: os documentos deverão ser apresentados com a última atualização em vigor ou a respectiva consolidação.  
 
Para efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, as licitantes deverão apresentar, a fim de COMPROVAR O 
ENQUADRAMENTO:  Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte expedida 
pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, nos últimos 90 (noventa) dias, contados a partir da 
data prevista para recebimento das propostas e da habilitação. 
 

A) REGULARIDADE FISCAL |SOCIAL | TRABALHISTA 
 

1. Inscrição no CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA – CNPJ; 

2. Inscrição no CADASTRO DE CONTRIBUINTESESTADUAL(CICAD Ou SINTEGRA ou outro documento equivalente) OU 
MUNICIPAL, relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

3. Prova de regularidade para com a FAZENDA FEDERAL,ESTADUAL E MUNICIPALdodomicílio ou sede do licitante, na 
forma da lei; 

4. Regularidade relativa à SEGURIDADE SOCIAL E AO FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei, na forma da lei; 

5. Regularidade perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, na forma da lei; 

 
B) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

 
1. Certidão negativa de feitos sobre FALÊNCIA, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente 

à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 90 (noventa) dias da 
abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 
 

C) OUTROS DOCUMENTOS:  
 
1. DECLARAÇÃO UNIFICADA – modelo em anexo. 

 
2. Declaração de CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 7º, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL |Proteção ao 

trabalho do menor. 
 

3. Comprovação de registro da empresa na SUSEP (Superintendência de Seguros Privados). 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

1. DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

Eu, (nome do representante legal da empresa), CPF nº.  __________, identidade nº _______________– SSP/PR, na 
qualidade de Sócio Gerente, legalmente habilitado a representar a empresa _____________, declaro, pleno 
cumprimento dos requisitos de habilitação constantes no Edital do qual este anexo é parte integrante.  

 

2. DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO  

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se 
houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, RG.................., 
CPF.................., (endereço), vem por meio desta DECLARAR que tomou conhecimento de todas as informações e 
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação. 

 

3. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PESSOA DEFICIENTE/REABILITADO DA PREVIDÊNCIA 

....................................................................................., inscrito no CNPJ sob o nº ......................................................., 
DECLARA, para os devidos fins, que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no 
art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4. DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

Eu, .............................., portador da carteira de identidade nº....................... e do CPF nº ......................., DECLARA, especialmente 
para o [Estado]nº 002.2023 que não possua nenhum vínculo com: Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, coordenadores ou 
equivalentes, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei 
8.666/93. 

5. DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

Declaramos para os devidos fins e especialmente para o EDITAL DE [Estado]nº 002.2023 que a empresa .............., inscrita no 
CNPJ/MF sob n.º ............, com sede à ............, em ............., não está impedida de participar em licitação ou de contratar com a 
Administração, assim como não foi declarada inidônea por qualquer órgão das Administrações Públicas da União,  de Estados ou 
de Municípios, estando portanto, apta a contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até 
a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

6. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a modalidade [Estado]nº 
002.2023, que: assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-nos a 
eventuais averiguações que se façam necessárias; que comprometemo-nos a manter, durante toda a execução do prazo de 
contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; que comprometemo-nos a cumprir os PRAZOS exigidos neste edital; que comprometemo-nos a repassar na proporção 
correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o 
fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do contrato; que temos 
conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei nº. 8.078 – Código de Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e seus 
Anexos. 

 

 

___________, ____ de _____________ de2022. 

 

______________________________________ 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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ANEXO IV –– MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

(Papel timbrado da licitante) 
 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., 
cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), (dados da conta bancária), vem por meio desta, 
apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico nº nº 002.2023 em epigrafe que tem por 
objeto[Empresa],  conforme segue: 
 

Item Descrição Cod Uni. Vlr Unit Vlr total 

01 
 

KWID ZEN 10MT 
ANO MODELO:2022  
ANO DE FABRICAÇÃO:2021 
PLACA:RHB5E05 
CHASSI: 93YRBB007NJ887627 
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 5.777,80  
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00 DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 15.000,00 / FRANQUIAS:  
Laterais: 143,00 
Vidro Traseiro: 327,00 
Parabrisa: 339,00 

38111 01   

 
02 

FIAT - NOVA DUCATO FURGAO 
CARGO CURTA 2.3 16V 
ANO/MODELO: 2018/2018 
PLACA: BDK3E12 
CHASSI: 3C6DFVDK6JE138215 
COMBUSTÍVEL: Diesel 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 35.401,80  
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045 641,39 
Vidros 78S / IS: 20.000,00 / FRANQUIAS:  
Parabrisa: 414,00 
Vidro Traseiro: 399,00 
Laterais: 187,00 

38112 
 

01 
  

03 

FIAT - PALIO FIRE 1.0 8V FLEX 
ANO/MODELO: 2013/2014 
PLACA: AXZ0473 
CÓDIGO FIPE: 11770 
CHASSI: 9BD17164LE5897839 
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool 
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00 APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045 86,89 
Vidros 78S / IS: 10.000,00 / FRANQUIAS: Vidro Traseiro: 213,00 
Parabrisa: 213,00 
Laterais: 55,00 

38113 01   

  38114    
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04 FIAT - ARGO TREKKING 1.8 16V FLEX 
AUT. 
ANO/MODELO: 2020/2020 
PLACA: BEK6F11 
CHASSI: 9BD358A73LYK52306 
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 5.082,00 977,44 
DMT 1R - IS 150.000,00 DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 15.000,00 / FRANQUIAS:  
Laterais: 132,00 
Vidro Traseiro: 339,00 
Parabrisa: 276,00 
 

01 

05 

VEÍCULO: RENAULT - KWID ZEN 1.0 12V FLEX 
ANO/MODELO: 2021/2022 
PLACA: RHC6C36 
CÓDIGO FIPE: 252662 
CHASSI: 93YRBB004NJ908918 
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 5.777,80 DMT 1R - IS 
150.000,00 DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 15.000,00 / FRANQUIAS:  
Laterais: 143,00 
Vidro Traseiro: 327,00 
Parabrisa: 339,00 

38115 01   

 
 
 
 
 
 
06 

VEÍCULO: RENAULT - KWID ZEN 1.0 12V FLEX 
ANO/MODELO: 2021/2022 
PLACA: RHC4I74 
CHASSI: 93YRBB004NJ913049 
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 5.777,80  
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 15.000,00 / FRANQUIAS: Laterais: 143,00 
Parabrisa: 339,00 
Vidro Traseiro: 327,00 

38116 01   
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07 

FIAT - DUCATO MINIBUS T ALTO 2.3 
JET 
ANO/MODELO: 2013/2014 
PLACA: AXZ0474 
CHASSI: 93W245L34E2129179 
COMBUSTÍVEL: Diesel 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 22.689,80 
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00 35,37 
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 20.000,00 / FRANQUIAS: Parabrisa: 226,00 
Vidro Traseiro: 218,00 
Laterais: 202,00 

38117 01   

08 

VOLKSWAGEN - NOVO VOYAGE 1.6 
8V MSI FLEX 
ANO/MODELO: 2019/2020 
PLACA: BDV3B90 
CHASSI: 9BWDL45U6LT098570 
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 5.315,80  
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045 Vidros 78S / IS: 15.000,00 / FRANQUIAS:  
Laterais: 99,00 
Vidro Traseiro: 242,00 
Parabrisa: 251,00 

38118 01   

09 

VOLKSWAGEN - NOVO VOYAGE 1.6 
16V MSI FLEX AUT. 
ANO/MODELO: 2019/2020 
PLACA: BDV3B85 
CHASSI: 9BWDL45U4LT098857 
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 5.315,80  
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 15.000,00 / FRANQUIAS:  
Parabrisa: 201,00 
Vidro Traseiro: 194,00 
Laterais: 99,00 

38119 01   

10 

MARCOPOLO - MINIBUS VOLARE V8L 
ESCOLAR 4X4 E5 
ANO/MODELO: 2019/2020 
PLACA: BDH4J79 
CÓDIGO FIPE: 5080398 
CHASSI: 93PB43M32LC061454 
COMBUSTÍVEL: Diesel 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 39.537,40  
DMT 1R - IS 150.000,00  

38120 O1   
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DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 25.000,00 / FRANQUIAS:  
Parabrisa: 1.104,00 
Vidro Traseiro: 1.065,00 
Laterais: 495,00 

11 

FIAT - STRADA CE FIRE 1.4 8V FLEX 
ANO/MODELO: 2010/2011 
PLACA: ATC9614 
CÓDIGO FIPE: 12220 
CHASSI: 9BD27803MB7278970 
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 5.720,40 
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 10.000,00 / FRANQUIAS:  
Laterais: 99,00 
Parabrisa: 226,00 
Vidro Traseiro: 264,00 

38121 01   

12 

VOLKSWAGEN - NOVA SAVEIRO 
STARTLINE 1.6 8V FLEX GVI 
ANO/MODELO: 2015/2016 
PLACA: BAE4716 
CÓDIGO FIPE: 53856 
CHASSI: 9BWKB45U5GP084023 
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 10.172,40  
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 10.000,00 / FRANQUIAS:  
Vidro Traseiro: 230,00 
Parabrisa: 238,00 
Laterais: 77,00 

38122 01   

13 

CITROEN - AIRCROSS FEEL 1.6 16V 
FLEX AUT. 
ANO/MODELO: 2016/2017 
PLACA: BAY3667 
CÓDIGO FIPE: 111643 
CHASSI: 935SUNFN1HB516843 
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 6.477,80  
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 15.000,00 / FRANQUIAS:  
Laterais: 176,00 

38123 01   
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Vidro Traseiro: 411,00 
Parabrisa: 426,00 

14 

VOLKSWAGEN - NOVA SAVEIRO 
ROBUST 1.6 8V TOTAL FLEX GVI 
ANO/MODELO: 2018/2019 
PLACA: BCV2D48 
CÓDIGO FIPE: 54593 
CHASSI: 9BWKB45U9KP033309 
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 6.781,60  
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 15.000,00 / FRANQUIAS:  
Laterais: 88,00 
Vidro Traseiro: 242,00 
Parabrisa: 251,00 

38124 01   

15 

AGRALE - CAMINHAO 14000 4X2 E5 
ANO/MODELO: 2014/2014 
PLACA: AZO5685 
CÓDIGO FIPE: 5010306 
CHASSI: 9BYC78A2AEC000325 
COMBUSTÍVEL: Diesel 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 12.058,20 
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 20.000,00 / FRANQUIAS:  
Vidro Traseiro: 351,00 
Parabrisa: 364,00 
Laterais: 198,00 
 

38125 01   

16 

FORD - REBOCADOR CARGO 1933 
TURBO E5 4X2 
ANO/MODELO: 2012/2013 
PLACA: AXA8854 
CÓDIGO FIPE: 5041392 
CHASSI: 9BFXEB1B1DBS27189 
COMBUSTÍVEL: Diesel 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 22.006,60  
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 25.000,00 / FRANQUIAS: Laterais: 209,00 
Vidro Traseiro: 448,00 
Parabrisa: 464,00 

38126 01   
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17 

MERCEDES BENZ - CAMINHAO ATRON 
2729 K BLUETEC5 6X4 
ANO/MODELO: 2014/2014 
CÓDIGO FIPE: 5092892 
PLACA: AYM9214 
CHASSI: 9BM693388EB963773 
COMBUSTÍVEL: Diesel 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 20.641,60  
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 25.000,00 / FRANQUIAS: Vidro Traseiro: 230,00 
Parabrisa: 238,00 
Laterais: 110,00 

38127 01   

18 

VOLKSWAGEN - MICRO ONIBUS 8.120 
OD 
ANO/MODELO: 2009/2009 
PLACA: ARR4956 
CHASSI: 9BWP452R29R941184 
COMBUSTÍVEL: Diesel 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
Vidros 78S / IS: 10.000,00 / FRANQUIAS:  
Vidro Traseiro: 629,00 CASCO - FIPE 100,00% 
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Parabrisa: 652,00 
Laterais: 297,00 

38128 01   

19 

VOLKSWAGEN - MICRO ONIBUS 8.120 
OD 
ANO/MODELO: 2009/2009 
PLACA: ARR4957 
CHASSI: 9BWP452R99R940923 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% 
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00 
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 10.000,00 / FRANQUIAS: Laterais: 297,00 
Parabrisa: 652,00 
Vidro Traseiro: 629,00 

38129 01   

20 

MARCOPOLO - MINIBUS VOLARE V8L 
ESCOLAR 4X4 E5 
ANO/MODELO: 2013/2013 
CÓDIGO FIPE: 5080398 
0Km: Não 
PLACA: AXF1066 
CHASSI: 93PB58M1MDC048050 
COMBUSTÍVEL: Diesel 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 21.154,00  
DMT 1R - IS 150.000,00  

38130 01   
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DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 25.000,00 / FRANQUIAS:  
Vidro Traseiro: 1.065,00 
Parabrisa: 1.104,00 
Laterais: 495,00 

21 

MERCEDES BENZ - ONIBUS OF 1519 
ANO/MODELO: 2013/2014 
0Km: Não 
PLACA: AXU1787 
CHASSI: 9BM384069EB927770 
COMBUSTÍVEL: Diesel 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% 
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 25.000,00 / FRANQUIAS:  
Laterais: 154,00 
Vidro Traseiro: 327,00 
Parabrisa: 339,00 

38131 01   

22 

IVECO/FIAT - DAILY CHASSI TRUCK 
55C16 4X2 
ANO/MODELO: 2009/2009 
CÓDIGO FIPE: 5060427 
0Km: Não 
PLACA: ARQ9059 
CHASSI: 93ZL68B0198409389 
COMBUSTÍVEL: Diesel 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 11.670,40  
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 15.000,00 / FRANQUIAS: Parabrisa: 376,00 
Vidro Traseiro: 363,00 
Laterais: 132,00 

38132 01   

23 

CHEVROLET - NOVO CLASSIC SEDAN 
LS 1.0 VHCE FLEX 
ANO/MODELO: 2015/2016 
CÓDIGO FIPE: 43605 
0Km: Não 
PLACA: BAE3860 
CHASSI: 8AGSU1920GR124325 
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 4.498,20  
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00 
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 10.000,00 / FRANQUIAS: Laterais: 88,00 

38133 01   
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Parabrisa: 188,00 
Vidro Traseiro: 182,00 

 
 
 
24 

FIAT - MOBI EASY ON 1.0 8V FLEX 
ANO/MODELO: 2016/2017 
CÓDIGO FIPE: 14648 
0Km: Não 
PLACA: BAX7649 
CHASSI: 9BD341A7XHB439271 
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 4.845,40  
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 10.000,00 / FRANQUIAS:  
Vidro Traseiro: 363,00 
Laterais: 110,00 
Parabrisa: 376,00 

38134 

 
 
 

01 

  

25 

VOLKSWAGEN - NOVO VOYAGE 1.0 
12V FLEX 
ANO/MODELO: 2020/2021 
CÓDIGO FIPE: 54925 
0Km: Não 
PLACA: BEP5B34 
CHASSI: 9BWDG45U2MT077835 
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 4.967,20  
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 15.000,00 / FRANQUIAS:  
Parabrisa: 213,00 
Laterais: 99,00 
Vidro Traseiro: 206,00 

38135 01   

26 

 
FIAT - UNO MILLE WAY 1.0 FIRE 
FLEX ECONOMY 
ANO/MODELO: 2013/2013 
CÓDIGO FIPE: 126370Km: Não 
PLACA: AXF1460 
CHASSI: 9BD15844AD6855513 
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 4.662,00  
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 10.000,00 / FRANQUIAS:  
Laterais: 77,00 
Vidro Traseiro: 182,00 
Parabrisa: 188,00 
 

38136 01   
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27 

IVECO/FIAT - TECTOR ATTACK 150E 
21 4X2 E5 
ANO/MODELO: 2018/2019 
CÓDIGO FIPE: 5061431 
0Km: Não 
PLACA: BCO6729 
CHASSI: 93ZA01LF0K8934490 
COMBUSTÍVEL: Diesel 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 16.532,60 
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 25.000,00 / FRANQUIAS: Laterais: 220,00 
Vidro Traseiro: 448,00 
Parabrisa: 464,00 

38137 01   

28 

VOLKSWAGEN - NOVA SAVEIRO 
ROBUST 1.6 8V TOTAL FLEX GVI 
ANO/MODELO: 2019/2020 
CÓDIGO FIPE: 54593 
0Km: Não 
PLACA: BDT8J94 
CHASSI: 9BWKB45U8LP028426 
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 6.781,60 DMT 1R - IS 
150.000,00 367,77 
DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 15.000,00 / FRANQUIAS: Parabrisa: 251,00 
Laterais: 132,00 
Vidro Traseiro: 242,00 

38138 01   

29 

VOLKSWAGEN - MICRO ONIBUS 8.160OD 
ANO/MODELO: 2019/2020 
0Km: Não 
PLACA: BDT2E39 
CHASSI: 9532M52P5LR013486 
COMBUSTÍVEL: Diesel 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% 
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 10.000,00 / FRANQUIAS:  
Vidro Traseiro: 327,00 
Parabrisa: 339,00 
Laterais: 154,00 
 

38139 01   

30 

MARCOPOLO - MINIBUS VOLARE A8 
ESCOLAR 4X2 
ANO/MODELO: 2003/2004 
CÓDIGO FIPE: 5080061 
0Km: Não 

38140 01   
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PLACA: ALM2437 
CHASSI: 93PB05B304C011132 
COMBUSTÍVEL: Diesel 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 7.674,80  
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 10.000,00 / FRANQUIAS:  
Parabrisa: 433,00 
Vidro Traseiro: 417,00 
Laterais: 193,00 

31 

MERCEDES BENZ - SPRINTER 515-CDI 
FURGAO EX.LONGO T.A 2.2 BI-TB 
ANO/MODELO: 2015/2016 
CÓDIGO FIPE: 212628 
0Km: Não 
PLACA: BAG9342 
CHASSI: 8AC906657GE114670 
COMBUSTÍVEL: Diesel 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 32.100,60  
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00 
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 20.000,00 / FRANQUIAS:  
Laterais: 391,00 
Vidro Traseiro: 375,00 
Parabrisa: 389,00 

38141 01   

32 

RENAULT - MASTER FURGAO 2.3 16V 
DCI 
ANO/MODELO: 2020/2021 
CÓDIGO FIPE: 251968 
0Km: Não 
PLACA: GDA9C96 
CHASSI: 93YMAFEXCMJ753896 
COMBUSTÍVEL: Diesel 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 43.611,40  
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 25.000,00 / FRANQUIAS:  
Laterais: 292,00 
Parabrisa: 364,00 
Vidro Traseiro: 351,00 

38142 01   
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33 

VOLKSWAGEN - NOVO GOL 1.0 12V 
FLEX 
ANO/MODELO: 2021/2022 
CÓDIGO FIPE: 54909 
0Km: Não 
PLACA: BEX8G45 
CHASSI: 9BWAG45U5NT003121 
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 5.149,20  
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 15.000,00 / FRANQUIAS:  
Laterais: 88,00 
Parabrisa: 238,00 
Vidro Traseiro: 230,00 

38143 01   

34 

VOLKSWAGEN - NOVO GOL 1.0 12V 
FLEX 
ANO/MODELO: 2021/2022 
CÓDIGO FIPE: 54909 
0Km: Não 
PLACA: RHB3I56 
CHASSI: 9BWAG45U9NT017703 
COMBUSTÍVEL: Gasolina/Álcool 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 5.149,20  
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 15.000,00 / FRANQUIAS:  
Vidro Traseiro: 230,00 
Parabrisa: 238,00 
Laterais: 88,00 

38144 01   

35 

RENAULT - MASTER FURGAO 2.3 16V 
DCI 
ANO/MODELO: 2022/2023 
CÓDIGO FIPE: 251968 
0Km: Não 
PLACA: SDX7B62 
CHASSI: 93YF62001PJ316290 
COMBUSTÍVEL: Diesel 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 32.313,40 
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 25.000,00 / FRANQUIAS:  
Laterais: 292,00 
Vidro Traseiro: 351,00 
Parabrisa: 364,00 

38145 01   
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36 

MERCEDES BENZ - CAMINHAO ATEGO 
1419 BLUETEC5 4X2 
ANO/MODELO: 2022/2022 
CÓDIGO FIPE: 5092809 
0Km: Não 
PLACA: RHY3G95 
CHASSI: 9BM958134NB260544 
COMBUSTÍVEL: Diesel 
COBERTURAS: COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO E FURTO 
CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: 33.616,80  
DMT 1R - IS 150.000,00  
DCT 1R - IS 300.000,00  
APP C/ DMH - IS 20.000,00  
DMO 1R - IS 50.000,00  
Cls. 045  
Vidros 78S / IS: 25.000,00 / FRANQUIAS:  
Vidro Traseiro: 194,00 
Parabrisa: 228,00 
Laterais: 143,00 

38146 01   

Valor total ....................................................................................................................................................  

 
Informar Valor global total R$... (  )  
Informar especificação dos materiais;  
Informar marca Seguradora;  
Informar unidade, quantidade e valor Unitário e total;  
Informar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a 
vencedora do certame.   
 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 
sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
 

DECLARAMOS que propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
 

.............................................................................., ........, .................................. de 2023. 
Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO V – CUMPRIMENTO ART. 7º, XXXIII, DA CF | PROTEÇÃO TRABALHO DO MENOR 

 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e 
endereço eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 
............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), vem por meio desta, DECLAR, sob as 
penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, NÃO POSSUINDO, AINDA, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.  

 

 

 
 

.............................................................................., ........, .................................. de2023. 
Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 



 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Departamento Municipal de Administração 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 

 

 

 

ANEXO VI - MINUTA TERMO DE CONTRATO Nº XX/2023 
[Categoria] 

Pelo presente contrato administrativo, de um lado o MUNICÍPIO CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interna, inscrita no CNPJ sob o nº 75.731.034/0001-55 , com sede na Avenida 
Gastão Vidigal, 600, Centro, CEP 87.650-000 – Paço Municipal, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o 
senhor Marcos César Sugigan, casado, portador do RG n° 4.457.125- 0/SSP/PR, C.P.F. n° 703.100.419-53, residente e 
domiciliado na Rua Semiramis de Barros Braga, nº 150 - Cruzeiro do Sul - Estado do Paraná, doravante denominado 
contratante e a Empresa XXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privada inscrita no CNPJ sob o n° (...), com 
sede na (...), no Município de (...), Estado d(...) (...), CEP (...), neste ato representada pelo sócio (...), portador do RG 
n° (...) (SSP/...), inscrito no CPF sob o n° (...), doravante denominada contratada, têm entre si justo e contratado, 
com inteira sujeição à Lei Federal nº 8.666/93 e Lei 10.520/2002, em razão da licitação [Estado]nº 002.2023, as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO |VALOR CONTRATUAL |RECURSOS FINANCEIROS 

Constitui objeto deste contrato [Empresa], conforme especificado na tabela abaixo:  
 

(COLAR TABELA) 
Pela aquisição constante na Cláusula Primeira, o contratante pagará à contratada o valor global 

constante da tabela acima. 
 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição 
 

A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos constante 
das dotações orçamentárias abaixo especificadas:  
       02.001.04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO DO GABINETE 
8 – 02.001.04.122.0002.2.002.3.3.90.39.00.0 – 01000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
         03.001.04.122.0003.2007 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
68 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.39.00.0 – 01000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  
           06.001.15.452.0005.2014 CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
121 – 06.001.15.452.0005.2.014.3.3.90.39.00.0 – 01000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
          06.001.15.452.0005.2018 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS 
153 – 06.001.15.452.0005.2.018.3.3.90.39.00.0 – 01000 –  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
          07.001.10.301.0007.2024 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 
247 – 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.39.00.0 – 01495 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
246 – 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.39.00.0 – 31340 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
249 – 07.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.39.00.0 – 31794 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
           08.001.12.361.0010.2030 FUNDEB 40% 
363 – 08.001.12.361.0010.2.030.3.3.90.39.00.0 – 01102 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA  JURÍDICA 
          08.001.12.361.0010.2031 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL EMENDA 14/96 
388 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.39.00.0 – 01107 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
389 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.39.00.0 – 31762 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
390 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.39.00.0 – 01107 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
          09.001.27.812.0012.2040 MANUTENÇÃO DO ESPORTE E LAZER 
524 – 09. 001.27.812.0012.2.040.3.3.90.39.00.0– 01000 –  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –PESSOA  JURÍDICA 
         10.001.20.608.0014.2042 APOIO AOS PROGRAMAS DE DIV. AGROPEC 
540 –10.001.20.608.0014.2.042.3.3.90.39.00.0 –01000 –OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
          11.001.08.244.0008.2026 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
599 – 11.001.08.244.0008.2.026.3.3.90.39.00.0– 01000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  
601 – 11.001.08.244.0008.2.026.3.3.90.39.00.0 – 31938 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
602 – 11.001.08.244.0008.2.026.3.3.90.39.00.0 – 31940 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
          12.002.13.392.0011.1005 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO – EQUIPAMENTOS E SOFTWARE 
651 – 12.001.13.392.0011.2.039.3.3.90.39.00.0 – 01000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
13.001.04.122.0003.2065 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ESPECIAIS 
664 – 13.001.04.122.0003.2.065.3.3.90.39.00.0 – 01000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
CLÁUSULA 2ª - RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO 
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A fiscalização de todas as fases da entrega será feita pelo contratante e fiscalizada pelo Diretor do 
Departamento Municipal de Administração Douglas Augusto Sitoni, com autoridade para exercer em nome do 
CONTRATANTE toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização, obrigando-se o FORNECEDOR a 
facilitar, de modo amplo e completo, a ação do fiscal. 

CLÁSULA 3ª - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
A vigência do contrato será de 12 meses, contados a partir da data de assinatura do contrato, prorrogáveis 

por iguais e sucessivos períodos e limitados a 60 (sessenta) meses, conforme art. 57, inciso II da lei federal 8.666/93. 
CLÁSULA 4ª - FORMA DE PAGAMENTO   

Os pagamentos serão efetuados em 10 (dez) parcelas iguais e mensais, conforme data de vencimento das 
apólices, mediante apresentação de nota fiscal/fatura, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado 
pela Administração. 
CLÁSULA 5ª - CRITÉRIO DE REAJUSTE 

O contrato poderá ser reajustado anualmente, a cada 12 (doze) meses, contados da data da sessão de 
abertura da licitação.  O reajuste do preço contratado estará limitado à variação INPC ou outro que vier a substituí-
lo, sendo utilizado aquele que for menor.   
 

A prorrogação do contrato sem a solicitação de preclusão do direito ao reajuste.Caso a assinatura do 
contrato ocorra após o prazo de validade da proposta (sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o 
último dia desse prazo. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica e 
jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a partir da data do protocolo do 
pedido do CONTRATANTE. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 
CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou fornecimentos, devendo os pagamentos serem 
realizados ao preço vigente. 
 

Para efeitos de concessão de recomposição, reajuste e atualização monetária à empresa com preços 
registrados ou contratada pela Administração, fica definido que será preservado o equilíbrio econômico-financeiro 
estabelecido no instante em que a proposta foi formulada, em caráter final, pela empresa. Será deferida a 
aplicação de recomposição, atualização monetária e reajuste dos preços registrados ou contratados sempre que 
for verificado e devidamente comprovado pela empresa o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro. 
 

A solicitação da empresa deverá estar devidamente fundamentada e comprovar, de forma incontestável e 
irrefutável, que houve o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, salientando-se que a Administração 
poderá recusar o pleito formulado mediante a ausência dos pressupostos necessários para o deferimento, dentre 
eles: 
 

I – Ausência de elevação dos encargos da empresa; 
II – Ocorrência do evento causador do desequilíbrio antes da formulação da proposta; 
III – Ausência de vínculo de causalidade entre o evento ensejador do desequilíbrio e a majoração 
dos encargos da empresa com preços registrados ou contratados; 
o contratado; 
IV – Culpa exclusiva da empresa com preços registrados ou contratados pela majoração dos 
encargos, incluindo-se a previsibilidade da ocorrência dos eventos ensejadores. 

 
Fica expressamente previsto que, da mesma forma, poderá haver a redução do valor registrado e/ou 

contratado caso a Administração verifique a oscilação, para baixo, dos preços de mercado. 
 
CLÁSULA 6ª - LOCAL DE ENTREGA |FORMA DO FORNECIMENTO | PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
A contratada deverá emitir uma apólice para os veículos constantes da tabela do item I com todos os dados ali 
referenciados.  A CONTRATADA deverá colocar à disposição do MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO SUL/PR, todos os dias 
por 24 horas, central de comunicação para aviso de sinistro. A central poderá funcionar por e-mail, telefone, 
serviço online, com acessibilidade em todo o território nacional. Após registro de sinistro por um dos meios acima 
elencados, aCONTRATADA terá, no máximo, 05 (cinco) dias, a contar da data do registro, para realizar a vistoria no 
veículo e proceder à liberação do serviço a ser executado. Havendo a necessidade de reboque, a CONTRATADA 
deverá atender no prazo máximo de 03 (três) horas após o aviso de sinistro ou, nos casosque não for possível 
atender nesse prazo, será facultado ao MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO SUL/PR a contratação direta do serviço e 
posterior recebimento do reembolso pela CONTRATADA, mediante envio da documentação necessária. 
 
 
CLÁSULA 7ª - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
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1. Honrar os bônus adquiridos no contrato vigente. 
2. Prestar assistência 24 horas; 
3. Especificar na proposta valor da importância segurada; 
4. Enviar um representante no prazo de 24 horas, para atender aos chamados deste Município, sempre que se 

fizer necessário; 
5. Adotar as providências necessárias ao pagamento da indenização devida obedecendo aos prazos 

estabelecidos pela SUSEP (Superintendência de Seguros Privados) após a entrega, por parte do Município 
de todos os documentos comprobatórios da ocorrência do sinistro; 

6. Permanecer como único e total responsável, perante o Município pela cobertura do seguro contratado, 
inclusive do ponto de vista técnico, respondendo pela quantidade e presteza no atendimento, 
principalmente quando da regulação dos sinistros porventura ocorridos e quanto ao pagamento da 
indenização devida; 

7. Havendo sinistro que obrigue a realização de serviços, estes deverão ser executados obrigatoriamente em 
empresa livremente escolhida pelo Município ou em concessionária autorizada ou empresa credenciada 
indicada pela Seguradora, desde que tenha aprovação e autorização do Município observando que a 
reposição de peças será executada utilizando-se de peças originais; 

8. Prover condições que possibilitem o atendimento dos serviços a partir da data de assinatura do contrato; 
9. Realizar o objeto do contrato em estrita observância ao expresso e previamente autorizado pelo Município. 
10. Assumir a responsabilidade, presente e futura, de qualquer compromisso ou ônus decorrentes do 

inadimplemento relativos as obrigações aqui assumidas, ficando essas ao seu encargo, exclusivamente, em 
qualquer momento que vierem a ocorrer.  

11. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua 
culpa ou dolo na execução do fornecimento/prestação do serviço.  

12. Deverá atender a todos os pedidos de entrega efetuados pelo CONTRATANTE durante a vigência do 
contrato respeitados os quantitativos registrados. 

13. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante termo aditivo, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
contratado de acordo com o parágrafo primeiro do art. 65 da lei nº. 8.666/93. 

14. Registrar seus funcionários de acordo com as regras da CLT e demais disposições legais pertinentes às 
matérias. 

15. Nas prestações de serviço, ficará a cargo da Licitante vencedora as devidas autorizações para a 
execução junto aos Órgãos fiscalizadores (ex. CREA, SUSEP ou qualquer outro de mesma responsabilidade), 
incluindo, caso exista a necessidade a devida emissão de Anotação de Responsabilidade técnica. 

16. Caso o Município seja demandado como réu ou reclamado, em quaisquer ações judiciais ou 
administrativas que possam ocorrer em consequência da execução deste contrato, fica essa obrigada a 
reembolsar ao Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias contados do recebimento da intimação para 
pagamento da condenação, as despesas decorrentes da eventual condenação, custas, inclusive 
honorários periciais e advocatícios, com juros e atualização monetária. 

17. Realizar o pagamento das indenizações, em caso de sinistros, até o total da importância segurada, no 
prazo de até 30 (trinta) dias corridos após a entrega de toda a documentação 

18. Emitir e entregar as apólices ao CONTRATANTE em até 20 (vinte) dias corridos, a contar da publicação do 
contrato. 

 
CLÁSULA 8ª - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com o FORNECEDOR, em conformidade com 
Autorização de Fornecimento, sendo que o pagamento da Nota Fiscal fica condicionado ao cumprimento 
dos critérios e os procedimentos burocráticos;  

2. Notificar, formal e tempestivamente, o FORNECEDOR sobre as irregularidades observadas na execução do 
contrato ou instrumento substitutivo nos termos da Lei 8.666/93, artigo 62 e parágrafo 4º;  

3. Notificar o FORNECEDOR por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de 
sua responsabilidade;  

4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.  
5. Fornecer a qualquer tempo e com presteza, mediante solicitação do FORNECEDOR, informações adicionais, 

dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos;  
6. Fiscalizar rigorosamente, através de um representante da Secretaria Municipal Requerente a entrega das 

apólices, estabelecendo se estes obedecem às condições e especificações mínimas exigidas pelo 
CONTRATANTE. 
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CLÁSULA 9ª – CASOS DE INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL 
Constitui motivo para rescisão contratual, observada a ampla defesa, os casos previstos nos artigos 77, 78, 

79 e 80 da Lei 8.666/93, observado os casos previstos no edital e seus anexos. 
 
CLÁUSULA 10ª – DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que:  

a. falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 
obrigações assumidas na contratação; 

b. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c. fraudar na execução do contrato; 
d. comportar-se de modo inidôneo; ou 
e. cometer fraude fiscal. 

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
 
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

f. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para o serviço contratado; 

g. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

h. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal 
pelo prazo de até dois anos; 

i. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo 
prazo de até cinco anos; 

j. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 
O CONTRATANTE poderá aplicar cominações ao FORNECEDOR, em caso de descumprimento das 
condições previstas para a contratação, de acordo com a previsão do artigo 7º da Lei 10.520/2002 (se 
for o caso) e de conformidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, da seguinte 
forma: 
 

2) A recusa do fornecedor em entregar o objeto/prestar o serviço adjudicado acarretará a multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total da proposta.  

3) A entrega/execução em desacordo com o licitado, acarretará multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), 
por dia de atraso, até 10 (dez) dias, para sanar a irregularidade. Após esse prazo, a contratação será 
rescindida na forma da lei, sendo aplicada às penalidades previstas.  

4) O atraso que exceder ao prazo fixado para entrega, acarretará a multa de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento), por dia de atraso, limitado ao máximo de 10%(dez por cento), sobre o valor total que lhe foi 
adjudicado. Após esse prazo, a contratação será rescindida, sendo aplicada às penalidades previstas.  

 
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
 

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo 
à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 
A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa.  
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O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 
Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 

 
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
CLÁUSULA 11ª – CESSÃO E SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá ceder e/ou subcontratar o presente contrato, no todo ou em parte, a 
nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE. 
CLÁUSULA 12ª – DOS CASOS OMISSOS 

 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na Lei 8.666/93, Lei 10.520 e 
demais disposições legais vigentes e pertinentes à matéria. 
CLÁUSULA 13ª – DAS ALTERAÇÕES 
Quando autorizadas por lei serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS ou APOSTILAMENTOS, 
quaisquer modificações que venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrente das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA. 
CLÁSULA 14ª – CONHECIMENTO DAS PARTES 

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos 
demais documentos vinculados ao presente contrato. 
CLÁUSULA 15ª - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO REGIME JURÍDICO 

Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na 
licitação respectiva e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/02. O presente contrato é regido pelas 
normas de Licitação, Lei Federal n°. 8.666/93, e suas alterações; Lei Federal nº 13.979/2020 e demais dispositivos 
legais pertinentes à matéria. 
CLÁUSULA 16ª - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
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SUBCLÁUSULA SEGUNDA: Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conclusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA: Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 17ª - DA PUBLICIDADE 

Fica definido que será dada publicidade do presente contrato no órgão oficial do Município de CRUZEIRO 
DO SUL - PR, em cumprimento ao disposto no artigo 61, §1º da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA 18ª - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas e/ou 
procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato. 
 

E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em duas vias de 
igual teor e valor, na presença de duas testemunhas. 
 

Cruzeiro do Sul - PR,30 de janeiro de 2023. 
 

______________________________________       _______________________________________ 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL 
CNPJ:75.731.034/0001-55                                   CNPJ 
CONTRATANTE.                                                    CONTRATADA 

 
___________________________________________ 

 
Diretor do Departamento Municipal de Administração 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
 

TESTEMUNHAS 
1:_________________________________; RG:____________________________________; 
 
2:_________________________________; RG:____________________________________; 


